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DESPACHO
 

 
Vistos.
 
1-  Defiro os benefícios da justiça gratuita.
2-  Considerando que o TJPE tem proporcionado a realização de reiterados mutirões dos
processos de Seguro DPVAT onde é realizada a perícia médica e tentada a conciliação entre as
partes;
3-   Considerando que a celebração de acordo nas audiências de conciliação realizadas nesta
Vara, sem a existência do laudo pericial no processo, tem-se revelado praticamente inexistente;
4-  Considerando, que em face do extenso número de processos em tramitação perante a Seção
Especializada de Mutirões de Conciliação, foi determinado através do ofício nº 001/2016 – SEMC,
de 11 de fevereiro de 2016, a suspensão do recebimento de processos de Seguro Dpvat
encaminhados automaticamente pelas varas cíveis;
5-   Resolvo determinar a citação do réu para, querendo, oferecer resposta, no prazo de lei.
6-  Intime-se.
 
Recife, 04 de maio de 2020.
 
 

Ana Paula Lira Melo
Juíza de Direito
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Processo nº 0021136-21.2020.8.17.2001 

AUTOR: MAURICIO BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID61383237 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Vistos. 1- Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2- Considerando que o TJPE tem proporcionado a

realização de reiterados mutirões dos processos de Seguro DPVAT onde é realizada a perícia médica e tentada a

conciliação entre as partes; 3- Considerando que a celebração de acordo nas audiências de conciliação realizadas nesta

Vara, sem a existência do laudo pericial no processo, tem-se revelado praticamente inexistente; 4- Considerando, que

em face do extenso número de processos em tramitação perante a Seção Especializada de Mutirões de Conciliação, foi

determinado através do ofício nº 001/2016 – SEMC, de 11 de fevereiro de 2016, a suspensão do recebimento de

processos de Seguro Dpvat encaminhados automaticamente pelas varas cíveis; 5- Resolvo determinar a citação do réu

para, querendo, oferecer resposta, no prazo de lei. 6- Intime-se. Recife, 04 de maio de 2020. Ana Paula Lira Melo Juíza

de Direito. "

RECIFE, 6 de maio de 2020.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, casada, 

advogada inscrita na OAB/PE nº 28697D, com endereço profissional a Rua 

Helena de Lemos, nº 330, Empresarial da Ilha, sala 102, Bairro da Ilha do 

Retiro, Recife -PE CEP:50750-630 

Substabelece com reserva de poderes, na pessoa da advogada SHARON 

STEPHANE  LINS BARROS, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/PE 29.010 D, com endereço profissional a Rua Helena de Lemos, nº 

330, Empresarial da Ilha, sala 102, Bairro da Ilha do Retiro, Recife -PE 

CEP:50750-630, os poderes que lhe foram outorgados por  

MAURICIO BEZERRA DA SILVA, através de instrumento particular de mandato, para 

praticar todos os atos que se fizerem necessários. 

 

Recife, 12 de maio de 2020 

 

 

Num. 61992324 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: sharon Stéphane Lins Barros - 15/05/2020 17:16:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051517164590100000060884104
Número do documento: 20051517164590100000060884104


